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DESPACHO

Com fundamento na Convenção de Haia (Decreto n. 9.176/2017), foram 

encaminhados pela Justiça portuguesa, via autoridade central, os documentos referentes ao 

pedido de reconhecimento e posterior execução da sentença que homologou acordo sobre o 

pagamento de alimentos em favor do menor G. F. S. Referidos documentos foram recebidos 

e autuados na forma da presente carta rogatória.

A Defensoria Pública da União foi intimada para manifestar-se acerca da 

representação da parte alimentanda e, nos termos da certidão de fl. 66, não se manifestou até 

a presente data.

Verifica-se ainda que protocolou o pedido de homologação de decisão 

estrangeira, autuado como HDE n. 3.050/EX.

Assim, intime-se a Defensoria Pública da União a fim de que se 

manifeste sobre a representação do alimentando e quanto à ausência de interesse 

processual no prosseguimento do presente feito.

Publique-se.
 

  

Brasília, 10 de junho de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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